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LEI Nº 5.851, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972 
  

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir empresa 

pública, sob a denominação de Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

(EMBRAPA) e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Constituirão recursos da Empresa:  

I - a contribuição do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA para pesquisas agropecuárias, fixada pelo Ministro de Estado da Agricultura até o 

limite de 5% (cinco por cento) da receita orçamentária anual da autarquia;  

II - os dividendos que couberem à União no Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo S.A., na Companhia Brasileira de Alimentação (COBAL) e Companhia 

Brasileira de Armazenamento (CIBRAZEM), até o limite de 10% (dez por cento) do 

respectivo lucro líquido anual apurado;  

III - os recursos provenientes de convênios ou contratos de prestação de serviços;  

IV - as dotações consignadas no orçamento geral da União;  

V -  os créditos abertos em seu favor;  

VI - os recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão em espécie, de 

bens e direitos;  

VII - a renda de bens patrimoniais;  

VIII - os recursos de operações de crédito, assim entendidos os provenientes de 

empréstimos e financiamentos obtidos pela entidade;  

IX - as doações que lhe forem feitas;  

X - quaisquer outras receitas operacionais.  

Parágrafo único. A contribuição e os dividendos a que se refere este artigo serão 

creditadas diretamente à EMBRAPA em parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir do 

exercício de 1973, de seu início e da data do pagamento de dividendos, respectivamente.  

 

Art. 5º A Empresa reger-se-á por esta Lei, pelos Estatutos que serão aprovados 

por decreto e, subsidiariamente, pelas normas de direito aplicáveis.  

Parágrafo único. Dos Estatutos de que trata este artigo constarão, além das 

finalidades, de capital e dos recursos, na forma do disposto nesta Lei, a composição da 

administração e do órgão de fiscalização da Empresa, as respectivas atribuições e as 

competências de seus dirigentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do 

País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os 

seguintes princípios: 

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 

desenvolvimento econômico e social; 

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 

tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para 

tal finalidade; 

III - redução das desigualdades regionais; 

IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada 

esfera de governo, com desconcentração em cada ente federado; 

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores 

público e privado e entre empresas; 

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de 

centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no País; 

VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 

internacional; 

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades 

de transferência de tecnologia; 

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica 

e tecnológica; 

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e 

administrativa das ICTs; 

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua 

permanente atualização e aperfeiçoamento; 

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, 

tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; 

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 
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XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades 

das ICTs e ao sistema produtivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

.......................................................................................................................................................
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